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: AIS DO 8 7 DO ARTIGO 5º QUE

| (ALTERA O ARTIGO 248 DA LE
COMPLEMENTAR Nº 3.013 DE 2

EMBRO DE 2019.(DE

SENHOR PRESIDENTE

Apresentamos à consideração da Casa 0 seguinte:

Art, 1º Inclui o inciso IV c renumera os demais do 8 7º do artigo

o artigo 248 da Lei Complementar nº 3,013 de 23 de dezembro de 2019,

Art. 2º - O inciso IV do 8 7º do artigo &ºda Lei Complementar nº 3.013 de 25

de dezembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

IV — Fica isento das multas estipuladas nos incisos É, If e Ill, o responsável

pelo imóvel a ser regularizado que apresente os seguintes requisitos:

aj que no ato do protocolo apresente documento probatório que comprove
ser maior de 60 (sessenta) anos;



bj que seja o único imóvel e que comprove para fim de moradia e de sua

família;

e) que a renda juntamente com os demais ocupantes do imóvel não seja

superior a 2 (dois) salário mínimo nacional vigente.

Art, 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Sala das Sessões 04 de fevereiro de 2021.



JUSTIFICATI

2es a falta de regularidade do imóvel não éSabemos que muitas

uma opção do proprietário, visto que são diversas as questões que levaram a consirução

irregular, sendo a questão financeira a principal delas.

Outro frtor que deve ser levado em consideração é que no momento

em que o proprietário tenta regularizar a construção, muitas vezes não está em condição de

pagar a multa estipulada e esse processo acaba barrado novamente por questões financeiras.

A oportunidade de regularizar o imóvel através da Lei Complementar

HAS é umalento para os donos de imóveis irregulares, mas esbarra, e muito,

na questão da mulaa ser paga.

A Prefeitura Municipal hoje conta com a isenção do IPTU, como pode
serace cibeiragpreto.sp.gov.br'portalfazenda/iplu-isencoes).ser observado no link (atir

observando alguns critérios.

Pensando nesta esteira. o Projeto de Lei Complementar apresentado

vem ao encontro e utiliza do mesmo paradigma da isenção do IPTU,

Quanto a sua Constitucionalidade. o embasamento é o mesmo usado

para a isenção do IPTU, conforme disciplina o artigo 183. 1, “7” do Código Tributênio

Municipal, Lei nº 2415/70.



No Projeto em tela não há ingerência e muito menos corte de receita,

posto que a legislação especifica o citado Código Tributário concede isenção, desde que

respeite os critérios apresentados no Projeto de Lei Complementar em tela.

Quanto ao valor de dois salários mínimos como um dos requisitos

para a isenção no premente Projeto está abaixo do valor hoje considerado pela isenção do

IPEU, posto que no Projeto hoje seria de R$ 2.200,00, sendo que do IPTU é de R$ 2.431,29,

Por fim. acrescenta-se ainda a imporiância social desse projeto,

elacionada ao direito à moradia digna. uma vezviabiliza a regularização de imóveis que, como

mencionado anteriormente, estão sob posse de pessoas de baixa renda e sem condições

financeiras para arcar com o processo de regularização.

Ante o exposto, requer a aprovação dos Nobres Pares.

Sala das Sessões 04 de fevereiro de 2001.

ZERBINATO
VEREADOR — PSB.
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10/10/2013 PLENÁRIO

RerercussÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO
743.480 MINAS GERAIS

RELATOR MIN. GIMAR MENDES

Recre(s) «MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

Procia/sites) :PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

MINAS GERAIS
RecDoO.(A/5) :SALVADOR GOMES DUTRA
ADVÁA/S) :ArnciDE Moreira FÉLIX E OUTRO(A/S)
IntDOda/s) :CÂMARA MUNICIPAL DE NAQUE

ADva/s) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Tributário. Processo legislativo. Iniciativa de lei. 2. Reserva de
iniciativa em matéria tributária. Inexistência, 3. Lei municipal que revoga
tributo. Iniciativa parlamentar. Constitucionalidade. 4. Iniciativa geral.
inexiste, no atual texto constitucional, previsão de iniciativa exclusiva do
Chefe do Executivo em matéria tributária. 5. Repercussão geral
reconhecida. 6. Recurso provido. Reafismação de jurisprudência.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a

questão. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional suscitada. No mérito, por
maioria, reafirmoua jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o
Ministro Marco Aurélio. Não se manifestou o Ministro joaquim Barbosa.

Ministro GILMAR MENDES
Relator

Inte a de Chaves Públicas Brasieira + ICP-Brasil, O
icacao/ sob v número 4884207,

forme MP 1 2,200-2/2001 de 24/08/2001, que |

ado no endereço eletrônico hipstijus bo'poral/autont
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f9/10/2013 PLENÁRIO

RerencUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO

FAZ 480 Minas GERAIS

MANIFESTAÇÃO

Relator Ministro Gilmar Mendes: Trata-se de recurso extraordinário
contra decisão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais que
julgou ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito do

Municipio de Naque para declarar a inconstitucionalidade da Lei

Municipal nº 312, de 27 de dezembro de 2010, que revogou a legis
instituídora da contribuição para o custeio do serviço de iluminação
pública na municipalidade.

No recurso extraordinário, interposto pelo Ministério Público do
Estado de Minas Gerais, com fundamento no art. 102, IL a, da
Constituição Federal, alega-se a violação da Constituição Federal de 1988,

uma vez que a reserva de inciativa aplicável em matéria orçamentária não
alcança as leis que instituam ou revoguem tributos, na linha da
jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal,

Nas contrarrazões, aduz a parte recorrida que as leis impugnadas
implicariam redução das receitas, razão pela qual estariam sujeitas à

reserva de inciativa,
O recurso não foi admitido na origem, ao fundamento de que faltaria

a indicação precisa dos dispositivos constitucionais que se reputam
violados.

Foi interposto agravo, a que dei provimento para determinar o

processamento do recurso extraordinário.
O Ministério Público opinou pelo provimento do recurso

extraordinário, afirmando que não incide a reserva de iniciativa no caso
em exame.

É o relatório.
Observados os demais requisitos de admissibilidade do presente

recurso, sulmeto a matéria à análise de repercussão geral.
À questão constitucional discutida nos autos é a reserva de iniciativa

Documento assinado digiizimente conturme MP a" 2,200-2/2001 de 24/08/2007, que insiHui a infraestrutura de Chaves Públicas Erasilsira - I0P-Brasil, O
dogumento pode ser acessado no endereço eletrônico hiip:/Asua str jus briportahanienticacao! sol: 0 número 4884208.
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em matéria tributária, notadamente naquelas que veiculam alterações

capazes de gerar diminuição na arrecadação tributária.
A discussão é de inegável relevância do ponto de vista jurídico,

político e econômico e, certamente, não se circunscreve aos interesses
jurídicos do Município recorrido.

O tema já foi enfrentado em diversos julgados do Supremo Tribunal
Federal e a jurisprudência da Corte é unissona em negar a exigência de
reserva de inciativa em matéria tributária, ainda que se cuide de lei que
vise à minoração ou revogação de tributo.

Às leis em matéria tributária enquadram-se na regra de iniciativa
geral, que autoriza a qualquer parlamentar - deputado federal ou
senador — apresentar projeto de lei cujo conteúdo consista em instituir,
modificar ou revogar tributo.

A Carta em vigor não trouxe disposição semelhante à do art. 60,
inciso 1 da Constituição de 1967, que reservava à competência exclusiva
do Presidente da República a iniciativa das leis que disponham sobre
matéria financeira.

Não há, no texto constitucional em vigor, qualquer mandamento que
determine a iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo quanto aos
tributos. Não se aplica à matéria nenhuma das alíneas do inciso Il do 8 1º

do art. 61, tampouco a previsão do art. 165.

Como já decidiu diversas vezes este Tribunal, a regra do art. 61, 81º,

E b, concerne tão somente aos Territórios. À norma não reserva à

iniciativa privativa do Presidente da República toda e qualquer lei que
cuide detributos, senão apenas a matéria tributária dos Territórios.

Também não incide, na espécie, o art. 165 da Constituição Federal,
uma vez que a resirição nele prevista limita-se às leis orçamentárias
plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei orçamentária anual
e não alcança os diplomas que aumentem ou reduzam exaçõesfiscais,

Ainda que acarretem diminuição das receitas arrecadadas, as leis

que concedem benefícios fiscais tais como isenções, remissões, redução
de base de cálculo ou alíquota não podemser enquadradas entre as Íeis

orçamentárias a que se referem o art. 165 da Constituição Federal.

Enente conformes MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - IDP -Brasil. O

uumento pode endereço eletrônico rito:str jus br'portalauienticacao) sob q número 4884208,
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Com essa mesma orientação, no sentido da inexistência de reserva
de iniciativa em matéria de leis tributárias, cito os seguintes precedentes:

“LEI INICIATIVA MATÉRIA TRIBUTÁRIA

PRECEDENTES. O Legislativo tem a iniciativa de lei versando
matéria tributária. Precedentes do Fleno em tomo da
inexistência de reserva de iniciativa do Executivo Ações Diretas
de Inconstitucionalidade nº 2464, relatora ministra
Gracie, Diário da Justiça de 25 de maio de 2007, e nº 2.659/8€,
relator ministro Nelson jobim, Diário da Justiça de 6 de
fevereiro 2004, AGRAVO ARTIGO 557, 82º DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL MULTA. Se o agravo é manifestamente

Sl do

artigo 557 do Código de Processo Civil, arcando a parte com o
infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista no

êmus decorrente da litigância de má-fé.
(RE 680608 AgR, Relator Marco Aurélio, Dje 19920153,

Primeira Turma).

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EMBARGOS DE

DECLARAÇ ÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO

PROCESSO LEGISLATIVO MATÉRIA TRIBUTÁRIA
INEXISTÊNCIA DE RESERVA DE INICIATIVA PREVALÊNCIA
Da REGRA GERAL DA INICIATIVA CONCORRENTE
QUANTO À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO DE

FORMAÇÃO-DAS LEIS LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL
DA INICIATIVA PARLAMENTAR RENÚNCIA DE RECEITA
NÃO CONFIGURADA AUSÊNCIA DE VIOLLAÇÃO A

RESERVA DE LEI ORÇAMENTÁRIA ALEGADA OFENSA
ART. 167, INCISO L DA CONSTITUIÇÃO INOCORR
DECISÃO QUE SE AJUSTA À  JURISPRUDI
PREVALECENTE NO SUPREMO TRIBUNAL F

CONSEQUENTE INVIABILIDADE DO RECURSO QUE A

IMPUGNA SUBSISTÊNCIA DOS FUNDAMENTOS QUE DÃO
SUPORTE A DECISÃO RECORRIDA RECURSO
IMPROVIDO”. (RE-ED 732.685, Relator Ministro Celso de
Mello, Segunda Turma, DJe 27,5.2013)

35

Documento assinado digitaimente conforme hiP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - IQP-Brasi, O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico https ati jus br'portiaiautenticaçao/ sob o numero 454208.
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Em sede de controle abstrato, vale mencionar, entre outros, os

seguintes julgados:

“Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. Lei

6.486, de 14 de dezembro de 2000, do Estado do Espírito Santo.
- Rejeição das preliminares de falta de interesse de agir e de
vedação da concessão de liminar com base na decisão tomada
na ação declaratória de constitucionalidade nº 4. - No mérito,
não tem relevância jurídica capaz de conduzir à suspensão da
eficácia da Lei impugnada o fundamento da presente argiição
relativo à pretendida invasão, pela Assembléia Legislativa
Estadual, da iniciativa privativa do Chefe do Executivo prevista
no artigo 61, 8 1º, E, "b”, da Constituição Federal, porquanto
esta Corte (assim na ADIMC 2304, onde se citam como
precedentes as ADÍN's - decisões liminares ou de mérito - 34,

352, 372, 724 e 2.072) tem salientado a inexistência, no processo
legislativo, em geral, de reserva de iniciativa em favor do
Executivo em matéria tributária, sendo que o disposto no art.
61, 8 1º 1 "b”, da Constituição Federal diz respeito
exclusivamente aos Territórios Federais. Em consegiiência, o

mesmo ocorre com a alegação, que resulta dessa pretendida
iniciativa privativa, de que, por isso, seria também ofendido o

princípio da independência e harmonia dos Poderes (artigo 2º
da Carta Magna Federal), Pedido de liminar indeferido.

(ADI 2392-MC/ES, Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal
Pleno, DJ 1.8.2003)

L Ação direta de inconstitucionalidade: L. est. 2.207/00, do
Estado do Mato Grosso do Sul! (redação do art 1º da L. est.
2417/02), que isenta os aposentados e pensionistas do antigo
sistema estadual de previdência da contribuição destinada ao
custeio de plano de saúde dos servidores Estado:
inconstitucionalidade declarada. JL Ação direta de
inconstitucionalidade: conhecimento. 1. À vista do modelo
dúplice de controle de constitucionalidade por nós adotado, &

curmento assinado digilaimente conforme ME nº 2.200-2/200) de 24/08/2007, que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasisica - ICP-Brasil. €

documento pode ser acessado nc endereço eletrônico htipyAvena.stijus.br/portalautenticacao/ sob 0 número 4864208.
É
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admissibilidade da ação direta não está comilicionada à

inviabilidade do controle difuso. 2, A norma impugnada é
dotada de generalidade, abstração e impessoalidade, bem como
é independente do restante da lei. HI, Processo legislativo:
matéria tributária: inexistência de reserva de iniciativa do
Executivo, sendo impertinente a invocação do art. 6, 812, 1Lb,
da Constituição, que diz respeito exclusivamente aos Territórios
Federais. IV. Seguridade social: norma que concede benefício:
necessidade de previsão legal de fonte de custeio, inexistente no
caso (CE, art. 195, 8 5º): precedentes”.

(ADI 3205/MS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal
Pleno, DF 17.11.2006)

Penso que a mesma orientação deve ser aplicada ao caso em exame,
dessa vez na sistemática da repercussão geral, para afastar a exigência de
reserva de iniciativa do Executivo na matéria em questão.

Ante o exposto, manifesto-me pela existência de repercussão geral
da questão constitucional suscitada e pela reafirmação da jurisprudência
desta Corte, a fim de assentar a inexistência de reserva de iniciativa para
leis de natureza tributária, inclusive as que concedem remúncia fiscal.

Voto pelo provimento do recurso extraordinário para reconhecer a
constitucionalidade da lei municipal impugnada.

O

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2,200-2/2007 de 24/08/2001, que insttul a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICE-Brasi. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico ntip:fmwasttjus.br/portaliautenficacao/ sob o número 4884208.
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REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO
FAS ABO MINAS GERAIS

PRONUNCIAMENTO

AGRAVO EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - PROVIMENTO.

LEI — INICIATIVA — TEMA TRIBUTÁRIO —

GLOSA DO ATO DA CÂMARA DE
VEREADORES NA ORIGEM - RECURSO
EXTRAORDINÁRIO —- REPERCUSSÃO
GERAL CONFIGURADA.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO -
JULGAMENTO — PLENÁRIO VIRTUAL -
ENVOLVIMENTO DE
CONSTITUCIONALIDADE -
INADEQUAÇÃO.

1. O Gabinete prestou as seguintes informações:

Eis a síntese do que discutido no Recurso Extraordinário
com Agravo nº 743.480/MC, da relatoria do ministro Gilmar
Mendes, inserido no sistema eletrônico da repercussão geral às
19 horas e 05 minutos do dia 20 de setembro de 2013.

O Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, no
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

1.0000.11.004326-2/000, declarou inconstitucional a Lei nº
312/2010, do Município de Naque, que revogou a legisiação
instituidora da Contribuição para o Custeio da Iluminação
Pública. Conforme observou, o diploma normativo impugnado,
cujo processo legislativo teria sido começado por iniciativa da
Câmara de Vereadores, invadiu âmbito de atuação exclusiva do
Poder Executivo, porquanto implicou renúncia de receita e

e institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasi, O

'aulenticacao/ sob o número 4BS3444,
de 24/08/2001

nesstfjus briportai
sinado digital forme MP nº 2.200-2

mude ser acessado no endereço eletrônico intipo; if
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gerou graves reflexos no orçamento público, em afronta aos
artigos 66, inciso Hl, alíneas “h” e “7, 153, 155, cabeça, 157,
inciso VILe 173, cabeça, da Carta estadual.

Não foram interpostos embargos de declaração.

No extraordinário, protocolado com alegada base na
alínea “a” do permissivo constitucional, o Ministério Público do
Estado de Minas Gerais argui ofensa à Carta da República e
sustenta que a reserva de iniciativa ao Chefe do Poder
Executivo referente a matéria orçamentária não alcança leis que
instituem ou revogam tributos, consoante a jurisprudência do

Supremo.

Sob o ângulo da repercussão geral, afirma ultrapassar O

tema o interesse subjetivo das partes, por versar sobre a
diferenciação entre as matérias tributária e orçamentária, com
reflexos na produção legislativa de todos os poderes.

O recorrido, em contrarrazões, anota o acerto do ato
questionado e defende a inconstitucionalidade da norma
municipal,

O extraordinário não foi admitido na origem.

O relator proveu o agravo interposto e determinou o

seguimento do extraordinário.

A Procuradoria Geral da República, em parecer, opina
pelo provimento do recurso. Segundo assevera, a Lei nº
312/2010, do Município de Naque, dispõe sobre matéria
tributária, inexistindo reserva de iniciativa.

Destaco constar da presente repercussão geral questão
relativa à reafirmação da jurisprudência do Supremo.

Ps

Cocumento assinado digitalmente confere BP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a Infraestrugura de Chaves Públicas Brasdeira - ICP-Brasf. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico hip:strius br'portaVautenticacao/ sob O nimero 4532444,
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Eis o pronunciamento do ministro Gilmar Mendes:

MANIFESTAÇÃO

Relator Miristro Gilmar Mendes: Trata-se de recurso
extraordinário contra decisão do Tribunal de Justiça do
Estado de Minas Gerais que juigou ação direta de
inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito do Município
de Naque para declarar a inconstitucionalidade da Lei

Municipal nº 312, de 27 de dezembro de 2010, que
revogou a legislação instituidora da contribuição para O

custeio do serviço de iluminação pública na
municipalidade.

No recurso extraordinário, interposto pelo Ministério
Público do Estado de Minas Cerais, com fundamento no
art, 102, IL a, da Constituição Federal, alega-se a violação
da Constituição Federal de 1988, uma vez que a reserva de
inciativa aplicável em matéria orçamentária não alcança as
leis que instituam ou revoguem tributos, na linha da
jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal.

Nas contrarrazões, aduz a parte recorrida que as leis

impugnadas implicariam redu io das receitas, razão pela
qual estariamsujeitas à reserva de inciativa,

O recurso não foi admitido na origem, ao
fundamento de que faltaria a indicação precisa dos
dispositivos constitucionais que se reputam violados.

Foi interposto agravo, a que dei provimento para
determinar o processamento do recurso extraordinário.

O Ministério Público cpinou pelo provimento do
recurso extraordinário, afirmando que não incide a reserva
de iniciativa no caso em exame.

É o relatório.
Observados os demais requisitos de admissibilidade

do presente recurso, submeto a matéria à análise de
repercussão geral.

Cncume
dagumento pode se:

to assinado cigitalmente conforme MP q 2.200-2/200º de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, O
sado no endereço eletrônico hitp:umy tí jus.briportal/autenticação/ sob q número 4833444,
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A questão constitucional discutida nos autos é a

reserva de iniciativa em matéria iributária, notadamente
naquelas que veiculam alterações capazes de gerar
diminuição na arrecadação tributária.

A discussão é de inegável relevância do ponto de
vista jurídico, político e econômico e, certamente, não se
circunscreve aos interesses jurídicos do Município
recorrido.

O tema já foi enfrentado em diversos julgados do

Supremo Tribunal Federal e a jurisprudência da Corte é

unissona em negar a exigência de reserva de inciativa em
matéria tributária, ainda que se cuide de lei que vise à

minoração ou revogação de tributo.
As leis em matéria tributária enquadram-se na regra

de iniciativa geral, que autoriza a qualquer parlamentar,
Deputado Federal ou Senador, apresentar projeto de lei

cujo conteúdo consista em instituir, modificar ou revogar
tributo.

A Carta em vigor não trouxe disposição semelhante à

do art. 60, inciso L da Constituição de 1967, que reservava
à competência exclusiva do Presidente da República a

iniciativa das leis que disponham sobre matéria financeira.
Não há, no texto constitucional emvigor, qualquer

mandamento que determine a iniciativa exclusiva do
Chefe do Executivo quanto aos tributos. Não se aplica à

matéria nenhuma das alíneas do inciso Il do 8 1º do art. 61,

tampouco a previsão doart. 165.

Como já decidiu diversas vezes este Tribunal, a regra
do art. 61, 81º. E, b, conceme tão somente aos Territórios.
A norma não reserva à iniciativa privativa do Presidente
da República toda e qualquer jei que cuide de tributos,
senão apenas a matéria tributária dos Territórios.

Também não incide, na espécie o art. 165 da
Constituição Federal, uma vez que a restrição nele

prevista limita-se às leis orçamentárias plano plurianual,
lei de diretrizes orçamentárias e lei orçamentária anual e

Documento assinado digitalmente conforme 14

dovumento nove ser acessado no endereço sie
2002/2007 de 24/08/2001, que institiá o Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira » IOP-Brasi O

nico nhipulaene sti jus briporialautenticacao/ soD o número 4B3444A.
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não alcança os diplomas que aumentem ou reduzam
exações fiscais.

Ainda que acarretem diminuição das receitas
arrecadadas, as leis que concedem benefícios fiscais tais
como isenções, remissões, redução de base de cálculo ou
alíquota não podem ser enquadradas entre as leis

orçamentárias a que se referem o art. 165 da Constituição
Federal.

Com essa mesma orientação, no sentido da
inexistência de reserva de iniciativa em matéria de leis
tributárias, cito os seguintes precedentes:

LEI INICIATIVA MATÉRIA TRIBUTÁRIA
PRECEDENTES. O Legislativo tem a iniciativa de lei

versando matéria tributária. Precedentes do Pleno
em torno da inexistência de reserva de iniciativa do
Executivo Ações Diretas de Inconstitucionalidade
nº 2.464, relatora ministra Ellen Gracie, Diário da
Justiça de 25 de maio de 2007, e nº 2.659/S€, relator
ministro Nelson fobim, Diário da Justiça de 6 de
fevereiro 2004. AGRAVO—ARTIGO 557, 8 P, DO
CÓDICO DE PROCESSO CIVIL MULTA. Se o

agravo é manifestamente infundado, impõe-se a

aplicação da multa prevista no 8 2º do artigo 557 do
Código de Processo Civil, arcando a parte com o
ônus decorrente da litigância de má-fé.

(RE 680608 AgR, Relator Marco Aurélio, Dje
19.92.2013, Primeira Turma).

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EMBARCOS
DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO
DE AGRAVO PROCESSO LEGISLATIVO MATÉRIA
TRIBUTÁRIA INEXISTÊNCIA DE RESERVA DE

INICIATIVA PREVALÊNCIA DA REGRA GERAL
DA INICIATIVA CONCORRENTE QUANTO À

INSTAURAÇÃO DO PROCESSO DE FORMAÇÃO

ente conforme MP nº 2.200-2/2007 de 24/08/2009, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
to pose sar acessado no endereço eletrônico hitp:dunasttjus br'poriafautenticaçao/ sob o número 4033444,
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DAS LEIS LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA

INICIATIVA PARLAMENTAR RENÚNCIA DE

RECEITA NÃO CONFIGURADA AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO À RESERVA DE LEI ORÇAMENTÁRIA
ALEGADA OFENSA AO ART. 167, INCISO | DA
CONSTITUIÇÃO INOCORRÊNCIA DECISÃO QUE
SE AJUSTA À JURISPRUDÊNCIA PREVALECENTE
NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

CONSEQUENTE INVIABILIDADE DO RECURSO
QUE A IMPUGNA  SUBSISTÊNCIA DOS

FUNDAMENTOS QUE DÃO SUPORTE À

DECISÃO RECORRIDA RECURSO IMPROVIDO.
(RE-ED 732685, Relator Ministro Celso de

Mello, Segunda Turma, Die 27.5.2015)

Em sede de controle abstrato, vale mencionar, entre
outros, os seguintes julgados:

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida
liminar, Lei 6.486, de 14 de dezembro de 2000, do
Estado do Espírito Santo. - Reicição das preliminares
de falta de imiteresse de agir e de vedação da
concessão de liminar com base na decisão tomada na
ação declaratória de constitucionalidade nº 4. - No
mérito, não tem relevância jurídica capaz de
conduzir à suspensão da eficácia da Lei impugnada o
fundamento da presente argúição relativo à

pretendida invasão, pela Assembléia Legi

Estadual, da iniciativa privativa do Chefe do
Executivo prevista no artigo 61, 5 1º, EL “bº, da
Constituição Federal, porquanto esta Corte (assim na
ADIMC 2.304, onde se citam como precedentes as
ADIN's - decisões liminares ou de mérito - 84, 352,
372, 724 e 2072) tem salientado a inexistência, no
processo legislativo, em geral, de reserva de
iniciativa em favor do Executivo em matéria

Eiocumento assinado cigiisimente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2061, que institui a Infrasstrutura de Chaves Públicas Ersaleira -ICR-Srasã. O
documento pode ser agessado no endereço eletrônico Rtip:/umey sit jus br'poriayautenticavao! sob o número 4033444,
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tributária, sendo que o disposto no art. 61, 8 1º, 1L

“bi da Constituição Federal diz respeito
exclusivamente aos Territórios Federais Em
consequência, o mesmo ocorre com a alegação, que
resulta dessa pretendida iniciativa privativa, de que,
por isso, seria também ofendido o princípio da
independência e harmonia dos Poderes (artigo 2º da
Carta Magna Federal). Pedido de liminar indeferido.

(ADI 2392-MC/ES, Rel. Min. Moreira Alves,
Tribunal Pleno, D/1.8.2003)

1 Ação direta de inconstitucionalidade: L. est.
2207/00, do Estado do Mato Grosso do Sul (redação
do art. 1º da L. est. 2417/02), que isenta os
aposentados e pensionistas do antigo tema
estadual de previdência da contribuição destinada ao
custeio de plano de saúde dos servidores Estado:
inconstitucionalidade declarada. Il Ação direta de
inconstitucionalidade: conhecimento. 1. À vista do
modelo dúplice de controle de constitucionalidade
por nós adotado, a admissibilidade da ação direta
não está condicionada à inviabilidade do controle
difuso. 2 A norma impugnada é dotada de
generalidade, abstração e impessoalidade, bem como
é independente do restante da lei HI. Processo
legislativo: matéria tributária: inexistência de reserva
de iniciativa do Executivo, sendo impertinente a

invocação do art. 61, 8 1º, E, b, da Constituição, que
diz respeito exclusivamente aos Territórios Federais.
IV. Seguridade social: norma que concede benefício:
necessidade de previsão legal de fonte de custeio,
inexistente no caso (CF, art. 195, 8 5º): precedentes.

(ADI 3205/MS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Tribunal Pleno, D[ 17.11.2006)

Penso que a mesma orientação deve ser aplicada ao

Documento assinado digfisimente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICE-Brasi. O
documento pode ser acessada no endereço eletrônico Ptip:/semy sitjus br/portaVautenticacas) sob o número 4833444,
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caso em exame, dessa vez na sistemática da repercussão
geral, para afastar a exigência de reserva de iniciativa do
Executivo na matéria em questão.

Ante o exposto, manifesto-me pela existência de
repercussão geral da questão constitucional suscitada e

pela reafirmação da jurisprudência desta Corte, afim de
assentar a inexistência de reserva de iniciativa para leis de
natureza tributária, inclusive as que concedem renúncia
fiscal.

Voto pelo provimento do recurso extraordinário para
reconhecer a constitucionalidade da lei municipal
impugnada.

2. A toda evidência, cumpre a manifestação do Suprema sobre o

tema. Cabe definir se a própria Câmara tem a iniciativa quanto a projeto
de lei tributária, mas o incidente, considerado o denominado Plenário
Virtual, deve ficar restrito à repercussão, Surge discrepante da ordem

jurídica o julgamento, nesse âmbito, sem a reunião física dos integrantes
do Tribunal, do extraordinário, mormente quando a espécie reclama o
erivo no tocante à constitucionalidade ou não de certo ato normativo.

3. Pronuncio-me estritamente sobre a configuração da repercussão
geral,

4 A Assessoria para acompanhar a tramitação do incidente,
inclusive quanto aos processos existentes no Gabinete.

5. Publiquem,

Brasília — residência —, 2 de outubro de 2013, às 11h.

Ministro MARCO AURÉLIO

Diecumento assinado digitalmente contorme h4P nº 2. 200-2/2001 de 24/08/2007, que insfâuiaInfraestrutura de Chaves Poniicas Brasileira ICP-Brasil, O
documento pode ser acessado no enderaço eletrônico htipcwwam stfjus briporialauteniicacas/ sob q número 4633444.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Direta de
inconstitucionalidade nº 2iZS8O 2019.8.76.0000, da Comarca de São Paulo, em

que é autor PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARUJÁ, é réu PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ARUJÁ.

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribuma! de Justiça de São
Paulo, proferir a seguinte decisão: JULGARAM A AÇÃO IMPROCEDENTE
YUM, de conformidade como voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores
PEREIRA CALÇAS (Presidente), GERALDO WOH S, ELCHO TRUHLLO,
CRISTINA ZUCCHI, JAMES SIANO, ADEMIR BENEDITO, SÍLVIA ROCHA,
ARTUR MARQL PINHEIRO FRANCO, XAVIER DE AQUINO, ANTÔNIO
CARLOS MALHEIROS, MOACIR PERES, FERREIRA RODRIGUES,
EVARISTO DOS SANT MÁRCIO BARTOLI JOÃO CARLOS SALETTL
' CISCO CASCONI, RENATO SARTORELLI CARLOS BUENO, FERRAZ

DE ARRUDA, RICARDO ANAFE, ALVARO PASSOS, BERETTA DA
SILVEIRA E ANTONIO CELSO AGUILAR CORTEZ.

São Paulo, 25 de setembro de 2019

ALEX ZILENOVSKI
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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VOTO ZA,GEz RELATOR
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE nº 2128891-44.2019.8,26.0000
COMARCA: já

REQUERENTE: Prefeito do Município de Arujá
REQUERIDO: Presidente da Câmara Municipal de Arujá

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE » Lei
Compl ementar 4402018, que dispõe sobre a alter
inciso FIT, do art, 254, da Lei Complementar nº 00
Código Tributário
para fins de isenção de Imposto Predial Territorial
de pitenta para cemmetros quadradosde áre:

ia DE VÍCIO DE INICIATIVA L
clustva competência do Chefe do Poder E vo não

caracisrizada, inteligência da Constituição do Estado de
São Paúlo e da jurisprudência do E. STF s deste €. Orgão

Especial Ausência de violação do Pacio Federatívo e do
princípio constitucional da separação de poderes. A lei

memere impugnada não cria ou altera a estrutura ou a

ribuição de órgãos da Administração Pública local nem
irata do regimejurídico de servidores públicos, motiva pelo
qual não se vislumbra qualquer vício de
inconstitucionalidade formal na legislação unpugnada.
Pacífico o entendimento do C. STF no sentido de que a
norma de isenção de Imposto Territorial Urbano OP

ie natureza inbutéria, e não orçamentária, sendo
iniciativa de competência concorrente entre os Poderes
Legislativo o Exceutivo,
QUESTÃO QUE JÁ FOI OBTO DE
REPERCUSSÃO GE
Rei Min, GILMAR
na Constituição Federal d

leis de natur tributária, é

renúncia fiscal”
ARTIGO dl3, DO ATO DAS
CONSTITUCIONAIS TRANS TÓRI AS

se aplica aos municipios. A

mencionado ADCT (ins

os artigos Íf
Orçamentos Fiscal e da Seguridado Social da União”.
mencionado artigo 113, então, há de ser interpretado d

essa
di

piicando-so no âmbito restrito
ato anterior Precedentes.

S/16) que
dos

f

NTIDOS
nO

TADO DE
SÃO PAULO. Inocorrência. Cuida-se de lei que amplia a
hipótese legal de isenção de “IP Não disciplina de
modo direto, portanto, a adminis e seu
funcionamento, quadro de servidores, etc, Posto que

Direta de Inconatitusionalidade n” 2128891 44. 2019,8.26.0000 - São Paulo



TRIBUNALDE JUSTICA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

atinente q matéria tributária, afetará a adminisiração
pública apenas de modo reflexo. Destarte inadequado,
portanto, seu exame com fundamento no dispositivo
mencionado.

Ainda se admitida a tese ofertada, porém, não se nota
qualquer lesão aos princípios trazidos pelo artigo, posto
que a lex provê tratamento dispara pessoss com
características singulares aparenta buscar, materisimente,
o pleno atendimento dos princípios da isonomia e
capacidade contributiva.
Sun inserção no ordenamento jurídico municipal, por tal
razão, 1 dos princípios
elencados no artigo [il da Constituição Bandeirante.
AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

Cuida-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo

Iustríssimo Prefeito do Município de Arujá em que pretende a declaração de

inconstitucionalidade da Lei Complementar 44/2019, que dispõe sobre a

alteração do inciso HJ, do art. 254, da Lei Complementar nº 007/2007 Código
Tributário, cujo teor ora se transcreve:

Artigo 1º O inciso Hi do artigo 254 da Lei Complementar
007, de 28 de setembro de 2007, passa a ter a seguinte
redação:

Hi — de propricdade de idosos aposentados ou
pensionistas que recebam até 02 (dois) salários mínimos
mensais, possuidores de um único imóvel, com áreas de

edificação iguais ou inferiores q 100 m fcem metros
quadrados) e 300 m” ftrezentos metros quadrados) de

terreno, respectivamente, cuja renda familiar não
ultrapasse a 03 ftrês) salários mínimos e que seja
utilizado exclusivamente para moradia própria;

Artigo 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário”,

Afirma o requerente que vetou o projeto de lei complementar, de

iniciativa da Câmara Municipal de Arujá, que ampliou a metragem para fins de

isenção de Imposto Predial Territorial Urbano, de oitenta para cem metros

Direta de Inconstitucionalidade nº 2128891-44.201 5G000 - São Paulo
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quadrados de área construída.

O veto, contudo, foi rejeitado pela Câmara Municipal de Arujá, em

26 de abril de 2019, tendo sido promulgada a Lei Complementar nº 44, de 26

de abril de 2019,

Sustenta o requerente que a iniciativa para propositura da lei em

questão é exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

Acena, ainda, que a referida jei complementar viola a Lei de

Responsabilidade Fiscal, tendo em vista que a concessão de isenção em caráter
não geral representa renúncia de receita. Diante disso, para que se conceda ou

amplie incentivo tributário, é necessária apresentação de estimativa de

impacto orçamentário-financeiro, o que não foi efetuado,

Aponta para violação do artigo 111 da Constituição do Estado de

São Paulo,

Diante disso, requer a concessão de liminar para suspensão da

eficácia, até final e definitivo julgamento desta ação, requerendo, no mérito,

que seja declarada a inconstitucionalidade da Lei Complementar nº 44/2019,
do Município de Aruja.

A liminar foi indeferida (fis. 34/36).

& Câmara Municipal do Município de Arujá prestou suas

informações a fis. 45/55, Argumenta que a /ex sob análise é tributária, e não

orçamentária, não sendo exigida, por tal razão, o demonstrativo do impacio
deia decorrente,

Traz à baila jurisprudência do E. STE que, em recurso em regime
de repercussão geral, abordou a competência legislativa para casos como o

presente,

Argumenta que a declaração de inconstitucionalidade é, também,

Direta de Inconstrucionalidade nº 2128891 -44 2019,8.25.0009 - São Paulo
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declaração de nulidade, que requer a demonstração de prejuízo.

A D. Procuradoria do Estado quedou-se inerte (fls. 11d).

A MD, Procuradoria de Justiça ofereceu seu parecer a fis.

114/126). Opina pela inexistência de vício de iniciativa, todavia, defende a

inconstitucionalidade da lei impugnada em decorrência da ausência de

estimativa do impacto financeiro e orçamentário (apoiando-se, porém, no

artigo 113, do ADCT)"

É o relato do necessário,

Essencialmente, foram trazidas como causas de pedir a

inconstitucionalidade formal, decorrente do vício de iniciativa (que seria

privativa do chefe do Executivo) e com base no conflito da lex com a Lei de

Responsabilidade Fiscal, e material, por lesão ao artigo 111, da Constituição do

estadode São Paulo.

Diante disso, e como bem abordado pela D. Procuradoria de

Justica, é preciso um prévio esclarecimento. Parte-se do conceito do próprio
controle de constitucionalidade, que decorre da incompatibilidade de normas

com a constituição. Nesse sentido:

“O fundamento dessa inconstitucionalidade está no fato de
que do princípio da supremacia da constituição resulta o da
compatibilidade vertical das normas da ordenação jurídica de
um país, no sentido de que as normas de grau inferior
somente valerão se forem compalíveis com as normas de grau

Ysysuperior, que é a constituição”

Não destoa desse raciocínio a jurisprudência deste €. Órgão

Especial, em recente julgado:

1
Aproposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de

receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentária e financeiro.

* DA SILVA, losé Afonso. Curso de Direito Constitucional Positivo. 238 Edição. São

Paulo: Malheiros, 2004. P. 47, Grifos da reprodução.

Direta de Inconstitucionalidade nº 212889144. 2014.8,26.0000 - São Paulo
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE, inocorrência. Alegada afronta da norma
vergastada a Lei Federal que não foi apreciada na
oportunidade do julgamento, Parâmetro de controle
abstrato de constitucionalidade de leis « atos normativos
locais (estaduais ou mumicipais), que é a Constituição
Estadual, Pretendida rediscussão de temas já apreciados no
venerando acórdão embargado. Caráter infringente dos
embargos. Embargos rejeitados.  (TISP) Embargos de
Declaração 2095321-48,2017.8,26.0000, Relator la]: Xavier
de Aquino; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça
de São Paulo - N/A: Data do julgamento: 25/10/2017; Data de
Registro: 26/10/2017)

Por tal vazão, descabida a análise da alegada

inconstitucionalidade diante de dipioma legislativo diverso, coma a mencionada

Lei de Responsabilizade Fiscal,

Ofertada com base na causa de pedir aberta, a proposta da

supracitada Procuradoria de Justiça, que concerne à inconstitucionalidade

decorrente do artigo 113, do ADCT (aplicável ao caso concreto por ser norma

de reprodução obrigatória), será analisada com mais vagar posteriormente,

Vencida essa questão inicial, ingressa-se no mérito da acto.

A primeira questão a ser tratada na presente ação, como já

exposto acima, é o alegado vício de iniciativa das Leis impugnadas cuja gênese

somente poderia se dar por meio do Poder Executivo.

Cabivel, todavia, inicial esclarecimento.

Leciona |. ]. Canotilho que “fájuas ideias básicas continuam q estar
subjacentes à separação funcional dos órgãos constitucionais Um, é da

ordenação de funções através de uma ajustado atribuição de compet g

expressa na fixação clara de regras processuais e na vinculação à forma jurídica
dos poderes q quem é feita essa atribuição. Nessa perspectiva, ou seja, como

racionalização, estabilização e delimitação do poder estadual, a separação dos

poderes é um princípio organizatório fundamenta! do Constituição. L.) O

carácter constitutivo da separação constitucional de competências justifica os

EPISADireta de Inconstifucionalidade nº 2128801 -44.2019,8.26.0000 - São Paulo
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termos restritivos das delegações de competências dos órgãos de soberania cfr.

art, 114.72). A delegação indiscriminada de competências constituiria uma porta
aberta pare a dissolução da ordenação democrática das funções,

constitucionalmente estabelecida [cfr infra, Parte IV, Padrão IH). Através de

criação de usmo estrutura constitucional com funções, competências e legitimação

de órgãos, ciaromente fixada, obtém-se um controlo reciproco do poder [cheies

and balances) e uma organização jurídica de limites dos órgãos do poder*”,

De outra bands, Hely Lopes Meirelles ensina acerca da natureza

jurídica e função do Poder Legislativo Municipal, em especial da Câmara de

adores: “fa] função legislativa, que é a principal, resume-se na votação de

leiz e estende-se o todos os assuntos da competência do Município (CF, art. 30),

desde que a Câmara respeite as reservas constitucionais da União farts. 22 e 24;
e as do Estado-membro farts. 24 e 25), Advertimos que «a Câmara Municipal não

pode legislar sobre direito privado (civil e comercial), nem sobre alguns dos

ramos do direito público (constitucional, penal, processual, eleitoral, do trabalho

etc.) sobrando-lhe as matérias administrativas, tributárias e financeiras de

âmbito local, asseguradas expressamente pelo art. 30, da CE. Vale ressaitor que

essa competência do Município para legisiar “sobre assuntos de interesse jocal”

bem como a de “suplementar a legislação federal e estadual no que couber"ou
seja, em assuntos em que predomine o interesse Joca! — ampliam

significativamente a atuação legislativa da Câmara de Vereadores”.

A par dos ensinamentos de Canatilho e Hely Lopes Meirelles,

observa-se que, no caso em apreço, não houve, de fato, norma que ofendesse o

princípio da separação dos poderes ou usurpação das regras de competência

do Prefeito Municipal, porquanto matérias de natureza tributária, de interesse
local, estão incluídas na competência da Câmara Municipal.

3 Gomes Canotilho, José Joaquim. Direito Constitucional, 6º ed, Coimbra:

Almedina, 1993, pag. 365/3556.

f Meirelles, Hely Lopes. Direito Municipal brasileiro. 19º ed. São Paulo:

Malheiros, 2017, pag. 645/646.

Direta de inconstitucionalidade nº 2128891.44.2019.8.26.0006 - São Paulo
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atendimento ou não do comando constitucional, Aqui haverá a
típica função judicial de subsunção dos fatos à norma, de que
fala CARL SCHMITT, Evidentemente que emcertos casos a
própria lei ou ato normativo carregará “sinais” de
inconstitucionalidade formal, como ocorre quando um órgão

legislativo de uma entidade federativa invade seara própria de
outra esfera federativa.

Alma é possível fazer outra ligação, embora do mesmo ângulo
acima apresentado, no sentido ds corresponder a
inconstitucionalidade material a uma questão de
nomoestática, enquanto a inconstitucionalidade formal se
refere a uma problemática de nomodinâmica. Relembrando os
conceitos, enquanto no primeiro caso há uma avaliação ds
normas entre si, no segundo caso, a inconstitucionalidade
decorre da incompalibilidade entre um processo (real) de
produção jurídica e um conteúdo (normativo) que regula o

processo,

im casu, não restou demonstrada a violação ao princípio

constituciona! da separação dos Poderes, tampouco aos dispositivos da

Constituição do Estado de São Paulo, porquanto a competência para iniciar

processo legislativo sobre matéria tributária não é privativa do Poder

Executivo, Prise-se, ainda, que a matéria veiculada na lei municipal! impugnada

traduz isenções tributárias, que não devem ser confundidas com matéria

orçamentária,

Nessa esteira a jurisprudência do E. Supreme Tribunal Federal :

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E
TRIBUTÁRIO. É CONCORRENTE A COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA CONTROLE
CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE NO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA ESTADUAL ACÓRDÃO DIVERGENTE DA
JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO PELO RELATOR. RECURSO
PROVIDO. Relatório

1, Recurso extraordinário interposto com base noart, 102, inc.
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Hi, alinea a, da Constituição da República contra 0 seguinte
julgado do Tribunal de Justiça de São Paulo:

“Ação Direita de Inconstitucionalidade - Art 1º da Lei
Complementar n. 330/2004, que acrescentou parágrafo único
ao artigo 19 da Lei Municipal n, 1,890/93 (Código Tributário
Municipal) - Dispositivo decorrente de emenda parlamentar,
vetada pelo Chefe do Executivo, que concedeu isenção de
IPTU aos proprietórios de um único imóvel, construído
para sua moradia, cujo valor venal seja igual ou inferior a
R$ 10.000,00 - Matéria tributária relativa a benefício que
afeta o orçamento do Município, pois implica em renúncia
de receita fiscal - Iniciativa de lei reservada ao Chefe do
Poder Executivo - Inconstitucionalidade maniesta -

Afronta aos artigos 5º; 47, inc, Ki e AVIL 144 0 174 inc. lllile
5 6º, todos da Constituição Estadual—Ação procedente” (f.
212 grifos nossos).

2. O Recorrente alega que o Tribunal a quo teria contrariado
os arts. 2º, 29, 61, 8 1º, 84, inc. Nl e XXIe 165 da
Constituição da República. Argumenta que “a iniciativa do

processo legislativo tendente à promuigação de leis tributórias,
nosistema constitucional inaugurado pela Constituição de 1908
é concorrente. Ao contrário do que decidiu q r, decisão ecra
combatida, a matéria examinada é de natureza tributária e não
deve ser confundida com matéria orçamentária” (El, 239).

Requer o provimento do recurso extraordinário, para que seja
julgado improcedente o pedido de declaração de
inconstitucionalidade do art. 1º da Lei Complementar

municipal n, 330/2004.

Apreciada a matéria trazida na espécie,

DECIDO,

3, Razão jurídica assiste ao Recorrente.

4, A jurisprudência de Supremo Tribunal Federal firmou-
se no sentido de que a competência para iniciar processo
legislativo sobre matéria tributária não é privativa do
Poder Executivo,

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:

“ADI - LEIN. 7.999/85, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,
COM & REDAÇÃO QUE LHE DEU A LEI N. 9.535/92 -

BENEFÍCIO TRIBUTÁRIO - MATÉRIA DE INICIATIVA COMUM
OU CONCORRENTE - REPERCUSSÃO NO ORÇAMENTO
ESTADUAL - ALEGADA USURPAÇÃO DA CLÁUSULA DE
INICIATIVA RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO -
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AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA - MEDIDA
CAUTELAR INDEFERIDA, - A Constituição de 1988 admite a
iniciativa parlamentar na instauração de processo
legislativo em tema de direito tributário. - A iniciativa
reservada, por constituir matéria de direito estrito, não
se presume e nem comporta interpretação ampliativa, na
medida em que - por implicar limitação zo poder de
instauração do processo legislativo + deve
necessariamente derivar de norma constitucional
explicita e inequívoca, - O ato de legislar sobre direito
tributário, ainda que para conceder benefícios jurídicos
de ordem fiscal, não se equipara - especialmente para os
fins de instauração do respectivo processo legislativo - ao
ato de legislar sebre o orçamento do Estado" (AD! 724-MC,
Rel, Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, D/ 27.4,2001 grifos
nesses].

E “L, Ação direta de inconstitucionalidade: L, est, 2.207/00, do
Estado do Mato Grosso do Sul (redação do art. 4º da L. est.
2417/02), que isenta os aposentados e pensionistas do antigo
sistema estadual de previdência da contribuição destinada ao
custeio de plano de saúde dos servidores Estado:
inconsiitucionalidade declarada. Il Ação direta de
inconstitucionalidade: conhecimento. (.) HI Processo

legislativo: matéria tributária: inexistência de reserva de
iniciativa do Executivo, sendo impertinente a invocação
do art, 61, $ 18, &, b, da Constituição, que diz respeito
exclusivamente aos Territórios Federais" (ADI 3.205, Rel.
Min, Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DI 1711.2006 -
grifos nossos),

E ainda:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, LEIN, 8.366,
DE 7 DE JULHO DE 2006, DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.
LEI QUE INSTITUI INCENTIVO FISCAL PARA AS EMPRESAS
QUE CONTRATAREM APENADOS E EGRESSOS. MATÉRIA DE
ÍNDOLE TRIBUTÁRIA E NÃO ORÇAMENTÁRIA, À CONCESSÃO
UNILATERAL DE BENEFÍCIOS FISCAIS, SEM A PRÉVIA
CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO INTERGOVERNAMENTAL,

AFRONTA AQ DISPOSTO NO ARTIGO 155, 8 2º, KÍL G DA
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL, 1. Alei instituidora de incentivo
fiscal para as empresas que contratarem apenados e egressos
no Estado do Espirito Santo não consubstancia matéria
orçamentária, Assim, não subsiste a alegação, do
requerente, de que a iniciativa seria reservada ao Chefe
do Poder Executivo” (ADI 3.809, Rel Min. Eros Grau,
Tribunal Pleno, Dje 149.2007 grifos nossos). Dessa
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orientação divergiu o acórdão recorrido,

5. Ressalto, por oportuno, que, em se tratando de recursos
extraordinários interpostos contra decisões de tribunais
estaduais em controle abstrato de constitucionalidade, é

passível o provimento por decisão do Relator desde que “o

litígio constitucional já tenha sido definido pela
jurisprudência prevalecente no âmbito deste Tribunal” (AI

348.800, Rel. Min. Celso de Mello, informativo n. 566).

6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário
(art. 557, 8 12-A, do Código de Processo Cívil e art. 21,8 2º, do
Regimento Interno do Supremo Tribunal,

(STF, RE 541273/SP, Rel. Min. Cârmen Lúcia, publicação
11/06/2010)

E ainda:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº
553/2000, DO ESTADO DO AMAPÁ. DESCONTO NO
PAGAMENTO ANTECIPADO DO IPVA E PARCELAMENTO DO
VALOR DEVIDO, BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS. LEI DE
INICIATIVA PARLAMENTAR. AUSÊNCIA DE VÍCIO FORMAL.

1. Não ofende o art. 61, & 1º, If, b da Constituição Federal
lei oriunda de projeto elaborado na Assembléia
Legislativa estadual que trate sobre matéria tributária,
uma vez que a aplicação deste dispositivo está
circunscrita às iniciativas privativas do Chefe do Poder
Executivo Federal na órbita exclusiva dos territórios
federais, Precedentes: ADI nº 2.724, rel. Min. Gilmar Mendes,
Dj 02.04.04, AD! nº 2,304, rel, Min. Sepúlveda Pertence, DI
15.12.2000 e AD! nº 2.599-MC, rel. Mim. Moreira Alves, DJ
13.12.62.

2. A reserva de iniciativa prevista no art, 165, Il da Carta
Magna, por referir-se a normas concernentes às diretrizes
orçamentárias, não se aplica a normas que tratam de
direito tributário, como são aquelas que concedem
benefícios fiscais. Precedentes: ADI nº 724-MC, rel, Min.
Celso de Mello, D| 27.04.01 s ADI nº 2,659, rel. Min, Neison
Jobim, DJ de 06.02.04.

3, Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido se fulga
improcedente,

(STE, AD] 2464, vel, Min. Ellen Gracie, Tribunal Pleno, À.
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11/04/2017).

Aliás, da mesma forma vem decidindo esse E, Órgão Especial:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei nº
9,102/2016, do Município de Presidente Prudente, que
“dispõe sobre a isenção de pagamento de IPTU para
portadores de neoplasia maligna (CÂNCER) ou sindrome da
imunodeficiência adquirida (AIDSV Alegação de ofensa ao
princípio da separação de poderes Inocorrência Pacífico o
entendimento do €. STF no sentido de que a norma de
isenção de Imposto Territorial Urbano (IPTU) tem
natureza tributória, e não erçamentória, sendo a
iniciativa de competência concorrente entre os Poderes
Legislativo e Executivo, Inocorrência, igualmente, de
interferência indevida nas prerrogativas do Poder
Executivo, em que pese a lei impugnada, dispondo sobre
isenção de pagamento de IPTU, tenha reflexo
orçamentário, Dificuldades anunciadas pelo proponente
para e cumprimento da lei não justificam a declaração de
inconstitucionalidade , Dificuldades de ordem material ou
gerencial para a consideração de cada um dos casos de
pedidos de isenção, para verificar se preenchidos os
reguísitos da lei e assim concretizar a isenção
estabelecida, constituem consequência nataral de
processo de isenção, que se concretiza com €
reconhecimento administrativo de preencher o
interessado os reguisitos previstos na lei, o gue é
inevitável Ausência de inconstitucionalidade. Ação julgada
improcedente, (TISP, ADI nº 2207308-16,2016.8.26.0000, Rel.
Des, João Carlos Salett], Órgão Especial, j. 28/06/2017).

Ação Direta de Inconstitucionalidade, Lei do município de
Presidente Prudente que prevê isenção tributária aos
contribuintes do IPTU, nas hipóteses de aposentados e
pensionistas de baixa renda, proprietários de um único imúvelÊ

residencial, utilizado para sua própria residência. Não
caracterizada hipótese de iniciativa legislativa reservada
au Chefe do Poder Executivo. Taxatividade do rol
constitucional de iniciativa privativa. Matéria que não se
confunde com questão orçamentária. Precedentes do STF e
deste Órgão Especial. Ofensa à separação de poderes. Isenção
tributária. inocorrência. Ausência de ofensa à regra contida no
art 25 da Constituição do Estado, A falta de previsão
orçamentária não implica na existência de vício de
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constitucionalidade, mas, apenas, a inexeguibilidade da lei no
exercício orçamentário em que aprovada. Possibilidade de
remanejamento ou complementação orçamentária, bem como
postergação do planejamento dos novos gastos para a
exercício orçamentário subsequente. Ação julgada
improcedente. (TISP, ADI nº 2071988-57.2017.8.26.0000, Rel.
Des. Márcio Bartoli, Órgão Especial, |. 26/07/2017).

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 4,724/15 ['Dispõe
sobre a concessão de incentivos fiscais e econômicos a
novas empresas indusíriais, comercais, agroindustr
tecnológicas e prestadoras de serviço no Município de Lençóis
Paulista”). Inconstitucionalidade não configurada. Matéria
cuja iniciativa não é reservada ao Chefe do Poder
Executivo. Imiciativa concorrente. Ação direta de
inconstitucionalidade. imposição, nos artigos 4º, incisos LV e

Vi e 14 da referida Lei 4724/15, de obrigações à
Administração Municipal, Descabimento. Competência
exclusiva do Poder Executivo. Vício nessa iniciativa.
Desrespeito aos artigos 5º, caput, 47, incisos Hl e KIX, alínea 'a'
e 144 da Constituição do Estado,

Ação procedente em parte, declarada a inconstitucionalidade
dos artigos 4º, incisos Ve Vie 14 da Lei 4,724, de 25 de
fevereiro de 2015, do Município de Lençóis Paulista, com
efeitos a partir de 120 dias da data do juigamento. (TISP, ADI

nº 2039980-95.2015.8.26.0000, Rel. Des. Borelli Thomaz,
Órgão Especial, j. 12/07/2015).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº
8875/2015 DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE -

ATO NORMATIVO DE AUTORIA PARLAMENTAR
CONCEDENDO BENEFÍCIO FISCAL DE NATUREZA
TRIBUTÁRIA - IPTU ECOLÓGICO - COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA CONCORRENTE - PRECEDENTES DO E.
SUPREMO TRIBUNAL PEDERAL E DESTE C, ÓRGÃO ESPECIAL
REFLEXOS NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO - IRRELEVÂNCIA

- NORMA QUE NÃO CRIA OBRIGAÇÕES OU AUMENTO DE
DESPESA AU PODER PÚBLICO - AFRONTA AQ ARTIGO 5º E

47, INCISOS II E XIV, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL -NÃO RECONHECIMENTO - AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE,
CASSADA A LIMINAR.

Por se tratar de limitações ao poder de instauração do
processo legislativo, as hipóteses previstas no texto
constitucional devem ser interpretadas restritivamente,
inexistindo óbice à iniciativa de lei parlamentar que
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disponha sobre matéria tributária, seja para criar ou
majorar tributos ou mesmo para conceder benefícios
fiscais porquanto o constituinte não restringiu o âmbito
de sua titularidade, cuidando-se, isto sim, de competência
concorrente”. (TISP, ADI nº 2273836-66.2015,8,26.0000, Rel.
Des. Renato Sartorelli, Órgão Especial, |. 06/04/2016).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, Lei Municipal
nº 5.595/2014 de iniciativa da Câmara de Vereadores, que
institui o “IPTU VERDE” (desconto no IPTU às habitações
sustentáveis], com a redação dada pela Lei Municipal nº
5.605/2014. Vício de iniciativa. inocorrência, Lei de natureza
tributária que se encontra no âmbito de atuação do Poder
Legislativo municipal, Precedentes. Inconstitucionalidade da
lei não reconhecida. Ação improcedente, (TISP, ADI nº
2023248-39.2015, Rel. Des. Tristão Ribeiro, Órgão Especial 1.

10/06/2015),

Dessa feita, verifica-se que as Leis Municipais impugnadas não

tratam de matéria orçamentária, mas sim de matéria tributária, cuja

competência para início do processo legislativo é concorrente entre o Poder

Executivo e o Poder Legislativo.

Aliás, a questão já foi objeto de Tese de Repercussão Geral -

TEMA 682, ARE 743.480, Rel. Min, GILMAR MENDES, assimdefinido: “Tnexiste,

na Constituição Federal de 1988, reserva de iniciativa para leis de natureza
tributária, inclusive para as que concedem renúncia fiscal.”

Devidiu-se sobre a questão, em sede de repercussão geral, no ARE

nº 743,480 Di-e de 19,11,13 Rel, Min, GILMAR MENDES, nos seguintes termos:

“Tributário, Processo legislativo. Iniciativa de lei. 2, Reserva
de iniciativa em matéria tributária, inexistência, 3, Let
municipal que revoga tributo. Iniciativa parlamentar.
Constitucionalidade. 4, iniciativa geral, inexiste, no atual
texto constitucional, previsão de iniciativa exclusiva do
Chefe do Executivo em matéria tributária. 5. Repercussão
geral reconhecida. Recurso provido. Reafirmação de
jurisprudência”
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Assim, inexiste mácula no diploma legislativo, sob essa

perspectiva,

Afastada essa questão, não se nota qualquer exigência, aplicável

ao caso concreto, de prévia estimativa do impacto financeiro-orçamentário que
alei poderá surtir.

Já foi aclarado, anteriormente, que foge aco âmbito desta actio a

análise da lei em relação aos parâmetros da Lei de Responsabilidade Fiscal, que
cuida do exame da legalidade.

Por outro lado, forçoso concluir que o artigo 113, do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, habilmente invocado pela D.

Procuradoria de justiça, não se aplica aos municípios.

Aclara o artigo 106, do mencionado ADCT (inserto pela EL de

número 95/16) que os artigos 107 a 114 integram o “Novo Regime Fiscal dos

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União'e.

O mencionado artigo 113, então, há de ser interpretado de acordo

com essa diretriz, aplicando-se no âmbito restrito exposto no parágrafo

anterior.

Nesse sentido já se manifestou este C. Órgão Especial:

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei Complementar nº
2.896, do Município de Ribeirão Preto, que provê a concessão
de benefício tributário por adoção de ações ecológicas no
âmbito municipal. Violação ao artigo 113, do ADCT, da CF,
Não ocorrência. Como exposto no artigo 106 da Emenda
Constitucional nº95, de 15 de dezembro de 2016, que
instítuiu o “Novo Regime Fiscal”, o âmbito da incidência

* Fica instituído o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da

Seguritade Social da União, que vigorará por vinte exercícios financeiros, nos termos dos arts,

107 a 114 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
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de mencionado dispositivo se restringe ao Orçamento
Fiscal e da Seguridade Social da União, não se aplicando
aos Municípios. Precedente deste Órgão Especial no
sentido de que o “Novo Regime Fiscal”, instituído pela
Emenda Constitucional nº95/2016, não se aplica aos
Municípios. O diploma impugnado não aborda matéria
orçamentária, dispondo sobre direito tributário. inaplicáveis
às suas disposições ou 20 projeto que o antecedeu, portanto,
as exigências previstas no artigo 174, caput, e 86º, da CE.
Precedentes do STF e deste Colegiado, Afastada, ,

suposta violação ao artigo 176, incisos Í e IL da Constituição
Estadual. Lei Complementar Municipal que instituiu
concessão de desconto tributário aos contribuintes do IPTU
que atenderem às suas exigências somente a partir do
exercicio orçamentário seguinte àquele em que for requerido.
Conseguente possibilidade de que sejam inseridos no projeto
da lei orçamentária anual os impactos e possíveis medidas
compensatórias relativas à renúncia de receita concretizada

por meio do benefício tributário em comento. Doutrina, Ação
julgada improcedente, (TISP; Direta de Inconstitucionalidade
2201892-96,2018,8.26.0000; Relator (al: Márcio Bartoli;

Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São
Paulo - N/A; Data do Julgamento: 20/03/2019; Data de
Registro: 21/03/2019)

Diante disso, inexiste qualquer confronto do diploma legislativo

questionado com a Constituição Estadual (e tampouco em relação a normas de

reprodução obrigatória), sob o ponto de vista formal.

Remanesce apenas a alegada inconstitucionalidade material ante

a infringência dos preceitos contidos no artigo 111, da Constituição do estado

de São Paulo”, que tampouco se verifica no caso presente,

Come já aclarado anteriormente, cuida-se de lei que amplia a

hipótese legal de isenção de “IPTU”, Não disciplina de modo direto, portanto, a

administração pública, seu funcionamento, quadro de servidores, etc. Posto que
atinente a matéria tributária, afetará a administração pública apenas de medo

7 A atministração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos

Poderes do Estado, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
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reflexo. Destarte inadequado, portanto, seu exame com fundamento no

dispositivo mencionado, essossodSsÊPs aa

Ainda se admitida a tese ofertada, porém, não se nota quaiquer
lesão aos princípios trazidos pelo artigo, posto que a lex prevé tratamento

díspar a pessoas com características singulares ec aparenta buscar,

materialmente, 9 pleno atendimento dos princípios da isonomia e capacidade

contributiva.

Sua inserção no ordenamento jurídico municipal, por tal razão,

não implicará em necessária ofensa aos princípios elencados no artigo 111, da

Constituição Bandeirante.

Ante o exposto, pelo meu voto, JULGO IMPROCEDENTE a

presente Ação Direta de Inconstitucionalidade,

ALEX ZILENOVSKI

Relator
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